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REQUERIMENTO Nº                  DE 2017 
(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 

 
 
 
 
 

Requer a realização de visita 
técnica ao Estado de Alagoas, 
para contribuir com os trabalhos 
desta Comissão Especial. 

 
 
 

 Senhora Presidente, 
 
 
 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, incisos XIII e XIV 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que a Comissão Externa 

destinada a estudar e acompanhar o consumo de drogas entre os jovens no 

Brasil realize visita técnica ao Estado de Alagoas, em data oportunamente 

aprazada, para conhecer melhor o Programa Rede Acolhe, a fim de debater 

ações de prevenção, tratamento e acolhimento ao uso de drogas. 

 
  

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  

Visando buscar informações que acrescentem à esta Comissão Externa, 

proponho visita técnica ao Estado de Alagoas para explanar conhecimentos 

sobre os eixos temáticos que serão estudados e discutidos: prevenção ao uso 

de drogas, tratamento e acolhimento. 

O consumo de drogas entre os jovens brasileiros tornou-se um problema 

de saúde pública. Dessa forma, o Estado de Alagoas entendeu que o problema 

da dependência química tem relação estreita com a violência no Estado. 

Assim, criou, por meio de Lei Estadual, a Secretaria de Estado de Prevenção à 

Violência, ao qual conta com alguns programas vinculados. Dentre esses, 
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podemos dar maior ênfase ao Programa Rede Acolhe, que trabalha com o 

resgate social de dependentes químicos a partir dos 12 anos de idade.  

Conhecer a fundo o projeto, debatendo sobre as principais ações com as 

autoridades envolvidas, irá acrescentar muito à esta Comissão Externa.   

 
 

 Dessa forma, pedimos pela aprovação do presente requerimento. 
 
 

 
 

Sala das Sessões, em        de                       de 2017. 
 
 
 
 

 
 
 

RONALDO FONSECA 
Deputado Federal (PROS-DF) 

 
 
 

 
 
 


